
Vara Criminal de Marechal Cândido Rondon

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

0001951-31.2021.8.16.0112Processo

Classe Processual:

Assunto Principal:

Data de Autuação:

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

279 - Inquérito Policial

14101 - Cor

26/04/2021 Distribuição Automática

26/04/2021 Situação:

Comarca: Marechal Cândido Rondon

Juiz: Clairton Mario Spinassi14357Sequencial:

Parte(s) do Processo

Nome:

Tipo: Promovido

ODACIR GAIOWSKI

Data de Nascimento: 31/03/1960 22598201 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 488.397.369-72

Filiação: ANGELA GAIOWSKI / MIGUEL GAIOWSKI

Advogado(s) da Parte

66005APR CESAR LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR

64789NPR LUCIANO CAETANO

Nome:

Tipo: Vítima

 -

Data de Nascimento:  -  -RG: CPF/CNPJ:  -

Nome:

Tipo: Testemunha

 -

Data de Nascimento:  -  -RG: CPF/CNPJ:  -

03/08/21 16:33
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Data: 26/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Complemento: Cadastro realizado automaticamente. Responsável: 47.ª DELEGACIA REGIONAL

DE POLÍCIA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON.

Por: POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Auto de Prisão em Flagrante/Portaria/Requisição do MP

 - Boletim de Ocorrência

 - Termo de Compromisso

 - Termo de Depoimento (termo de declarações, termo de oitiva)

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 1.0
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                APOLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ, neste ato representada pela

Autoridade subscritora, no exercício de suas atribuições legais, mormente aquelas

previstas no art. 144, §4°, da Constituição Federal , no § 1º, do artigo 2º, da Lei nº

12.830/2013, nos artigos 4º e 5º do Código de Processo Penal e no inciso I, 

RESOLVE, por meio desta, instaurar INQUÉRITO POLICIALcom a finalidade de

apurar a prática de condutas descritas, em tese, como crime de Injúria Racial,

previsto no art. 140, §3º do Código Penal  tendo como investigadoODACIR

GAIOWSKI e vítimaVITÓRIA JOSEFINA SOUZA DA SILVA.Conforme o Boletim de

Ocorrência nº 2021/415240, a vítima dirigiu-se à Pizzaria Fornaça a fim de comprar

duas marmitas, assim, a fim de esperar que estas ficassem prontas, aguardou do

lado de fora do estabelecimento. Entretanto, notou certa demora para o preparo de

seu pedido, sendo possível evidenciar que de outras pessoas já haviam sido

entregues. Por fim, para receber a marmita, o dono do estabelecimento solicitou a

Vitória para que se dirigi-se até uma porta lateral, pautando-se da justificativa de a

vítima ser “preta”, além de colocar uma quantidade de comida visivelmente menor

do que o costumeiro na marmita solicitada. Considerando anotitia criminis, para

melhor elucidar os fatos, instauro Inquérito Policial a respeito e DETERMINOque

desde já se tome as seguintes providências:

Registre-se e Autue-se; 

Junte-se o Boletim de Ocorrência nº 2021/415240; 

Junte-se Termo de Declaração da vítima Vitória Josefina Souza da Silva; 

Promova Auto de Interrogatório, Qualificação e Vida Pregressa de Odacir

Gaiowski; 

Outras diligências que se fizerem necessárias; 

Após, voltem-me conclusos, atentando ao prazo legal. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

47.ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON

PORTARIA
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CUMPRA-SE.

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

47.ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON

Marechal Candido Rondon, 26 de abril de 2021

RODRIGO BAPTISTA SANTOS,
Delegado(a) de Polícia.
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TIPO DE BO: INQUÉRITO DATA DO REGISTRO: 22/04/2021 HORA DO REGISTRO: 18:17

ORIGEM DA COMUNICAÇÃO: VIA CENTRO DE COMUNICAÇÃO

PROCESSO DE POLICIAMENTO: MOTORIZADO

TIPO DE POLICIAMENTO: RPA

DADOS DA OCORRÊNCIA

NATUREZA DA CHAMADA: INJURIA REFERENTE A RACA/COR/ETNIA/RELIGIAO/ORIGEM - CRIMES CONTRA A
PESSOA

ENDEREÇO:RUA SETE DE SETEMBRO NÚMERO:380
COMPLEMENTO:PIZZARIA FORNAÇA

MUNICÍPIO/UF:MARECHAL CANDIDO RONDON -
PR

BAIRRO:CENTRO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA OCORRÊNCIA:
COMPARECEU NA SEDE DA 2CIA/19BPM A SRA VITÓRIA JOSEFINA SOUZA DA SILVA RG 15626615-9, QUE RELATOU
QUE NA DATA DE HOJE 22/04/2021, POR VOLTA DAS 12:00, FOI ATÉ A "PIZZARIA FORNAÇA" LOCALIZADO NO
ENDEREÇO SUPRACITADO, NO INTUITO DE COMPRAR UMA MARMITA, QUANDO O ATENDENTE SENHOR DE IDADE,
APROXIMADAMENTE 50 ANOS, DONO DO RESTAURANTE QUE NÃO SABE O NOME, INJURIOU A SOLICITANTE DEVIDO A
SUA COR DE PELE. RELATA VITÓRIA QUE PEDIU DUAS MARMITAS E INICIALMENTE FOI LHE INFORMADO QUE
SERIA NECESSÁRIO PRIMEIRAMENTE EFETUAR O PAGAMENTO, QUE APÓS ISSO, VITÓRIA AGUARDOU EM FRENTE AO
RESTAURANTE. QUE POSTERIORMENTE O DONO DO ESTABELECIMENTO FOI ATÉ A FRENTE DO RESTAURANTE E
ENTREGOU AS MARMITAS DE OUTROS CLIENTES E NÃO DE VITÓRIA, QUANDO ESTA QUESTIONOU-LHE, O AUTOR
RELATOU QUE VITÓRIA DEVERIA RETIRAR AS MARMITAS NA PORTA NA LATERAL, QUANDO VITÓRIA PERGUNTOU O
PORQUE, ELE RELATOU "UAI VOCÊ É PRETA", QUESTIONADA DE HAVIA TALHERES ELE AINDA RELATOU "COLHER
EU NÃO TENHO, EU TENHO GARFO E FACA SE SERVIR PRA VOCÊ" EM TOM DE DEBOCHE E DESPREZO. QUE DIANTE
DOS FATOS FOI CONFECCIONADO O PRESENTE BOLETIM DE OCORRÊNCIA E ORIENTADO A SOLICITANTE.
*********************************************************8 COMPARECEU A NOTICIANTE PARA
COMPLEMENTAR O BOLETIM POIS ELE NA HORA QUANDO QUESTIONADO O PORQUE QUE A NOTICIANTE DEVERIA
PEGAR A MARMITA NA LATERAL DO RESTAURANTE O MESMO DISSE " PORQUE ELA ERA PRETA". QUE DESEJA
REPRESENTAR CONTRA O DONO DO RESTAURANTE. NADA MAIS.

NATUREZA(S) CONSTATADA(S):INJURIA REFERENTE A RACA/COR/ETNIA/RELIGIAO/ORIGEM - CRIMES CONTRA A
PESSOA

TIPO(S) DE AMBIENTE(S): RESTAURANTE

MEIO(S) EMPREGADO(S): VERBAL

PROVIDÊNCIA(S) DA AUTORIDADE POLICIAL: ORIENTACAO/ADVERTENCIA
REPASSE OUTRO ORGAO

DATA E HORA DO INÍCIO DO FATO: 22/04/2021 12:00 DATA E HORA DO FINAL DO FATO: 22/04/2021 12:00

DADOS DO(A) SOLICITANTE

NOME: VITORIA

ENDEREÇO: NÚMERO: COMPLEMENTO:

TELEFONE:

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO POLICIAL QUE ATENDEU A OCORRÊNCIA

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL B.O. N: 2021/415240
(2 VERSAO)

IMPRESSO POR SISTEMA EXTERNO
COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA

47.ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
MARECHAL CANDIDO RONDON - RUA PERNAMBUCO, 530 - CENTRO.
(45) 32848450

O boletim poderá ser reimpresso
Através do Portal: www.delegaciaeletronica.pr.gov.br

Utilizando o protocolo: cf2554e6

NESTA INFRAÇÃO A VÍ-TIMA PERDERÁ O DIREITO A REPRESENTAÇÃO/REQUERIMENTO NO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES DO CONHECIMENTO DO AUTOR DO FATO.

Responsável pela Impressão: RODRIGO BAPTISTA SANTOS. (SERVIÇO IMPRESSÃO BOU)

Este documento não contém emendas ou rasuras. Página 1 - 3 Impresso em 26/04/2021 às 16:36
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POLICIAIS

NOME:RUDINEY CESAR MAGEDANZ RG:7950948
FUNÇÃO:SOLDADO DISPAROS EFETUADOS:0
NÚMERO DE SÉRIE DA ARMA:

VIATURAS

VIATURA: COPOM
DATA HORA DE INICIO: 22/04/2021 18:25 DATA HORA DE CHEGADA: 22/04/2021 18:25
DATA HORA FINAL: 22/04/2021 18:30

______________________________________________________
RESPONSÁVEL PELA IMPRESSÃO: RODRIGO BAPTISTA SANTOS

______________________________________________________

DELEGADO: RODRIGO BAPTISTA SANTOS

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL B.O. N: 2021/415240
(2 VERSAO)

IMPRESSO POR SISTEMA EXTERNO
COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA

47.ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
MARECHAL CANDIDO RONDON - RUA PERNAMBUCO, 530 - CENTRO.
(45) 32848450

O boletim poderá ser reimpresso
Através do Portal: www.delegaciaeletronica.pr.gov.br

Utilizando o protocolo: cf2554e6

NESTA INFRAÇÃO A VÍ-TIMA PERDERÁ O DIREITO A REPRESENTAÇÃO/REQUERIMENTO NO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES DO CONHECIMENTO DO AUTOR DO FATO.

Responsável pela Impressão: RODRIGO BAPTISTA SANTOS. (SERVIÇO IMPRESSÃO BOU)

Este documento não contém emendas ou rasuras. Página 2 - 3 Impresso em 26/04/2021 às 16:36
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RELAÇÃO DE ENVOLVIDOS

IDENTIFICAÇÃO DO ENVOLVIDO

SITUAÇÃO DO ENVOLVIDO: VÍTIMA
TIPO DE DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE UF: PR
Nº DO DOCUMENTO: 15626615 ÓRGÃO EXPEDIDOR: DATA DA EXPEDIÇÃO:
NOME COMPLETO: VITÓRIA JOSEFINA SOUZA DA SILVA APELIDO:
DATA DE NASCIMENTO: 05/11/1998 IDADE ESTIMADA: 22 NATURALIDADE: PRESIDENTE VENCESLAU -

SP
NACIONALIDADE: BRASILEIRA GÊNERO: FEMININO CPF: 48143824802
GRAU DE INSTRUÇÃO: 2º. GRAU COMPLETO ESTADO CIVIL: CASADO
OCUPAÇÃO/ATIVIDADE: VENDEDOR
NOME DA MÃE: CÍCERA APARECIDA DE SOUZA
NOME DO PAI: RICARDO GONÇALVEZ DA SILVA
PARENTESCO COM O ENVOLVIDO? NÃO

ENDEREÇO/CONTATO
ENDEREÇO: RUA PONTA GROSSA NÚMERO: 365
COMPLEMENTO: CASA
MUNICÍPIO/UF: MARECHAL CANDIDO RONDON - PR CEP: 85960000
PROXIMIDADES: BAIRRO: PRIMAVERA
CELULAR: (45)99901-2379
TELEFONE COM DDD: E-MAIL:
ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFONE COMERCIAL COM DDD:

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
COR DA CÚTIS: PRETA
COR DO CABELO: TIPO DE CABELO:
COR DOS OLHOS: DENTADURA:
ALTURA ESTIMADA (CM): PESO ESTIMADO (KG): CONDIÇÃO FÍSICA: INTEGRO(A)
OUTRAS INFORMAÇÕES DAS CONDIÇÕES FÍSICAS:
INFORMAÇÕES QUE AJUDEM A IDENTIFICAR OU LOCALIZAR A PESSOA:

MANIFESTAÇÃO DA VÍTIMA/NOTICIANTE:
EU, VITÓRIA JOSEFINA SOUZA DA SILVA, RESPONSABILIZO-ME PELAS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS E POR ESTE
INSTRUMENTO.

MANIFESTO O MEU INTERESSE: À LUZ DO ART. 75 DA LEI 9.099/95, DE EXERCER O DIREITO DE REPRESENTAÇÃO
CONTRA O AUTOR DO FATO.

_______________________________________________________
ASSINATURA DA VÍTIMA/NOTICIANTE

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL B.O. N: 2021/415240
(2 VERSAO)

IMPRESSO POR SISTEMA EXTERNO
COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA

47.ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
MARECHAL CANDIDO RONDON - RUA PERNAMBUCO, 530 - CENTRO.
(45) 32848450

O boletim poderá ser reimpresso
Através do Portal: www.delegaciaeletronica.pr.gov.br

Utilizando o protocolo: cf2554e6

NESTA INFRAÇÃO A VÍ-TIMA PERDERÁ O DIREITO A REPRESENTAÇÃO/REQUERIMENTO NO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES DO CONHECIMENTO DO AUTOR DO FATO.

Responsável pela Impressão: RODRIGO BAPTISTA SANTOS. (SERVIÇO IMPRESSÃO BOU)

Este documento não contém emendas ou rasuras. Página 3 - 3 Impresso em 26/04/2021 às 16:36
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         Às quatorze horas e quarenta e três minutos do dia vinte e três do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e um, nesta cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, no(a) ,

onde presente se achava o(a) Senhor(a) Doutor(a) Rodrigo Baptista Santos, RG. 14.022.948-

2-PR, Delegado(a) de Polícia, por ele foi dito que, na ausência de Escrivão(ã) de Polícia de

seu cargo, me havia nomeado Escrivão(ã) "ad hoc" para servir nestes autos. E, como aceitei o

encargo, me foi deferido, pela referida autoridade, nos termos do artigo 305 do CPP, o

compromisso legal de bem e fielmente desempenhá-lo. Para constar, foi lavrado o presente

termo. Nada mais havendo para tratar, determinou o(a) Delegado(a) de Polícia que se desse

por encerrado o presente auto, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado na

forma da lei. Eu_______________________, Escrivão(ã) "ad hoc" que o digitei e subscrevi.
 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

47.ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON

TERMO DE COMPROMISSO DE ESCRIVÃO(Ã) "AD HOC"

Delegado(a) de Polícia: ________________________________________________________
Rodrigo Baptista Santos

Escrivão(ã) "Ad Hoc": ________________________________________________________
Alessandro Rodrigues da Rosa, RG: 10.852.267-4
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Data: 26/04/2021
Movimentação: DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

Complemento: Vara Criminal de Marechal Cândido Rondon

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 2.0

26/04/2021: DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA.
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Data: 26/04/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 3.0

26/04/2021: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 26/04/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 4.0

26/04/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 27/04/2021
Movimentação: AUTOS ENTREGUES EM CARGA PARA MINISTÉRIO PÚBLICO

Complemento: 2a. Promotoria de Justiça de Marechal Cândido Rondon - INQUÉRITO POLICIAL

com prazo de 30 dias corridos

Por: Carolina Wammes

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 5.0

27/04/2021: AUTOS ENTREGUES EM CARGA PARA MINISTÉRIO PÚBLICO.
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Data: 27/04/2021
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO

Complemento: Atualização de Informações - Alteração do Nível de Sigilo para Público

Por: Eduardo Antonio Primon

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 6.0

27/04/2021: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 27/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE ANOTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Por: Sandra Mara Signore

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Distribuição

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 7.0

27/04/2021: JUNTADA DE ANOTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO.
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

C r i m i n a l

NU.0001951-31.2021.8.16.0112 - 421/2021 Liv 09

CRIMINAL

Classe.... 279 - INQUERITO POLICIAL

Assunto... 3397 - INJURIA

Acao...... INJURIA

Mal. C. Rondon/PR, 27/04/2021 - 14:50:17

Distribuidor Judicial
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Data: 27/04/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) DISTRIBUIDOR

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 8.0

27/04/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 08/05/2021
Movimentação: CONFIRMADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

Complemento: Remessa ao Ministério Público - Para Edson Ricardo Scolari Filho em 07/05/2021

com prazo de 30 dias corridos *Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

(26/04/2021)

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 9.0

08/05/2021: CONFIRMADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 11/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PEÇA DE INQUÉRITO POLICIAL

Complemento: Responsável: 47.ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE MARECHAL

CÂNDIDO RONDON.

Por: POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Termo de Interrogatório

 - TERMO DE DECLARAÇÃO TRAUDE GESSI K GAIOWSKI

 - TERMO DE DECLARAÇÃO JUSSARA KLITZKE

 - Termo de Depoimento (termo de declarações, termo de oitiva)

 - Termo de Depoimento (termo de declarações, termo de oitiva)

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 10.0

11/05/2021: JUNTADA DE PEÇA DE INQUÉRITO POLICIAL.
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Data: 11/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE RELATÓRIO DA AUTORIDADE POLICIAL

Complemento: Responsável: 47.ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE MARECHAL

CÂNDIDO RONDON.

Por: POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Relatório da Autoridade Policial
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I – HISTÓRICO DO FATO

 

                Conformeconsta no Boletim de Ocorrência nº 2021/415240, a vítima, 

VITÓRIA JOSEFINA SOUZA DA SILVAdirigiu-se à Pizzaria Fornaça a fim de

comprar duas marmitas, assim, a fim de esperar que estas ficassem prontas,

aguardou do lado de fora do estabelecimento para fumar cigarro. Entretanto, notou

certa demora para o preparo de seu pedido, observandoqueo de outras pessoas já

haviam sido entregues. Assim, para receber a marmita, o dono do estabelecimento, 

ODACIR GAIOWSKIsolicitou a Vitória para que se dirigi-se até uma porta lateral,

pautando-se da justificativa de a vítima ser “preta”, além de colocar uma quantidade

de comida visivelmente menor do que o costumeiro na marmita solicitada.

 

II – DILIGÊNCIAS REALIZADAS

 

                As diligências preliminares foram realizadas, a saber:

 

                Juntou-se Boletim de Ocorrência sob nº 2021/415240;

 

                Juntou-se Termo de Declaração de VITÓRIA JOSEFINA SOUZA DA

SILVA no qual relatou que na data de 22/04/2021 dirigiu-se até o restaurante

“Fornaça” a fim de comprar duas marmitas, assim, foi atendida por uma mulher de

idade que requisitou à Vitória que fizesse o pagamento antecipado, no entanto, esta

percebeu que a nenhum dos outros clientes fora requisitado tal coisa. Ademais,

informou à atendente que esperaria do lado de fora do restaurante a fim de fumar

um cigarro, percebeu então, que outros clientes estavam saindo com suas

respectivas marmitas, no entanto, a sua não “vinha”, assim, ao retornar para dentro
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do estabelecimento, ouviu a senhora informar que “a marmita é daquela lá”, quando

então, o dono do restaurante dirigiu-se até a porta lateral informando que aquela,

seria “onde os empregados entram”, de modo que a vítima questionou o motivo de

tal ato, recebendo a resposta de que o porquê, era pelo fato desta ser negra. Por

fim, ao questionar se havia talheres, o dono informou que havia garfo e faca em tom

de deboche e ainda, após Vitória abrir a marmita, pôde visualizar que havia uma

quantidade pequena de comida, acreditando ser outro ato de racismo, o que causou

diversos problemas psicológicos na vítima;

 

                Juntou-se Auto de Interrogatório, Qualificação e Vida Pregressa de

ODACIR GAIOWSKI no qual respondeu que é proprietário do restaurante “Fornaça”

e que na data dos fatos, quem atendeu Vitória Josefina Souza da Silva foi uma de

suas funcionárias, de nome Jussara Klitzke, expôs ainda, que o pagamento

antecipado das marmitas não é uma prática recorrente e que a entrega desta, é feita

dentro no estabelecimento. Por fim, explicitou que apenas chegou ao local após

realizar um “delivery” de marmitas no Fórum desta cidade, assim, ao retornar ao

restaurante, dirigiu-se até a porta lateral do local, a fim de entregar a marmita de

Vitória, que encontrava-se próxima àquela saída, disse então que em momento

algum, esta lhe perguntou o motivo de estar sendo atendida na porta lateral e que

não se referiu ao tom de pele desta de forma alguma;

 

                Juntou-se Termo de Declaração de TRAUDE GESSI KARSBURG

GAIOWSKIno qual relatou que é esposa de Odacir Gaiowski e que na data dos fatos

estava atendendo no caixa, devido ao fato de que seu marido havia saído a fim de

entregar algumas marmitas, assim, a pessoa de Vitória Josefina Souza da Silva,

chegou ao local, fez seu pedido e requisitou se poderia fazer o pagamento

antecipado a fim de aguardar do lado de fora do restaurante, de modo que Traude

informou que uma funcionária levaria até Vitória, o pedido pronto. Ainda, informou
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que normalmente ela quem desempenha a função de preparo das marmitas, no

entanto, como estava trabalhando no caixa, solicitou que uma funcionária, Jussara

Klitzke, as preparasse. Por fim, quando seu marido retornou ao local, solicitou que

este entregasse a marmita “àquela moça de vermelho”, que encontrava-se fora das

dependências do estabelecimento, assim, Odacir dirigiu-se pela porta lateral, vindo

Traude, após o ocorrido, ter conhecimento de que Vitória questionou se haveria

talheres, sendo então, lhe entregue garfo e faca;

 

                Juntou-se Termo de Declaração de JUSSARA KLITZKEno qual relatou

que é funcionária do restaurante “Fornaça” e que desempenha a função de repor as

comidas do buffet, no entanto, devido ao fato de que seu chefe, Odacir Gaiowski,

havia saído para fazer entregas e sua esposa, Traude Gessi Karsburg

Gaiowskiestava no caixa, Jussara desempenhou a função de preparo das marmitas, 

assim, ainda que fosse a primeira vez preparando o pedido, colocou comida em uma

quantidade relativa a uma marmita pequena. Por fim, informou que terminou o

preparo a fim de que Odacir, que já havia retornado, efetuasse a entrega, disse

ainda que assim que lhe foi solicitado, esta já fez seu trabalho, não tendo levado

grande tempo para que o pedido fosse entregue;

 

                Juntou-se Termo de Declaração de IONI SOLANGE PILTZno qual relatou

que estava almoçando no restaurante “Fornaça” na data dos fatos, quando sentiu

um cheiro de cigarro e ao se virar, avistou uma mulher de blusa vermelha fumando

próximo à porta lateral do estabelecimento. Ainda, informou que até o momento não

havia visto Odacir Gaiowski no local, no entanto, logo este adentrou pela porta

lateral e foi informado por sua esposa, Traude Gessi Karsburg Gaiowskipara que

procedesse com a entrega de duas marmitas à moça que estava fora do

estabelecimento. Por fim, expôs que ouviu o dono do restaurante ser solícito com a

cliente, indo buscar talheres que lhe foram requisitados e então despedindo-se
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desta, informou ainda, que em vez alguma visualizou Odacir sendo desrespeitoso

com qualquer cliente;

 

                Juntou-se Termo de Declaração de MABIANA GUTHSno qual relatou que

estava almoçando no restaurante “Fornaça” juntamente de Ioni Solange Plitz e que

naquele dia o local estava bem movimentado, lhe chamando a atenção uma moça

que encontrava-se do lado de fora do estabelecimento fumando cigarro. Ainda,

informou que Odacir Gaiowski chegou ao local e foi informado por sua mulher, 

Traude Gessi Karsburg Gaiowskipara que levasse a marmita até à moça que estava 

na parte defora do local, Mabiana disse ainda, que os clientes que pedem marmita

geralmente esperam do lado de fora a fim de não atrapalhar o fluxo dentro do

restaurante. Por fim, expôs que a moça solicitou talheres que lhe foram entregues e

que nunca presenciou Odacir desrespeitar qualquer cliente.

 

III – AUTORIA E MATERIALIDADE

 

                Considerando a ausência de materialidade do crime restam configuradas e

à vista dos elementos de convicção constantes neste processo, esta autoridade

policial resolve opinararquivamento deste Inquérito Policial.

 

                Assim, por todos os motivos aqui declarados, entendo ter esgotado

minha atuação nesse feito, concluo o presente inquérito policiale após os

registros de praxe, DETERMINO ao Sr. Escrivão que encaminhe o presente

feito ao Poder Judiciário, colocando a serventia do nosso cargo para

quaisquer esclarecimentos ou diligências que por necessidade se fizer.
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                É o Relatório.
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Marechal Candido Rondon, 07 de maio de 2021

RODRIGO BAPTISTA SANTOS,
Delegado(a) de Polícia.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

___________________________________________________________________
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

INQUÉRITO POLICIAL

AUTOS Nº  0001951-31.2021.8.16.0112

INVESTIGADO: ODACIR GAIOWSKI

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

Meritíssimo Juiz,

Trata-se  de  inquérito  policial  instaurado  para  apurar  a  prática  de

suposto crime de racismo, disciplinado na Lei 7.716/89.

Conforme consta no Boletim de Ocorrência nº 2021/415240, a vítima,

VITÓRIA JOSEFINA  SOUZA DA SILVAdirigiu-se  à  Pizzaria  Fornaça  a  fim  de

comprar duas marmitas, assim, a fim de esperar que estas ficassem prontas, aguardou

do lado de fora do estabelecimento para fumar cigarro. Entretanto, notou certa demora

para o preparo de seu pedido, observando que o de outras pessoas já haviam sido

entregues.  Assim,  para  receber  a  marmita,  o  dono  do  estabelecimento,  ODACIR

GAIOWSKI solicitou a Vitória para que se dirigi-se até uma porta lateral, pautando-se

da justificativa de a vítima ser “preta”, além de colocar uma quantidade de comida

visivelmente menor do que o costumeiro na marmita solicitada.

Juntou-se  Termo de  Declaração  de  VITÓRIA JOSEFINA SOUZA

DA SILVA no qual relatou que na data de 22/04/2021 dirigiu-se até o restaurante

“Fornaça” a fim de comprar duas marmitas, assim, foi atendida por uma mulher de

idade que requisitou à Vitória que fizesse o pagamento antecipado, no entanto, esta

percebeu  que  a  nenhum  dos  outros  clientes  fora  requisitado  tal  coisa.  Ademais,
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informou à atendente que esperaria do lado de fora do restaurante a fim de fumar um

cigarro,  percebeu  então,  que  outros  clientes  estavam saindo  com suas  respectivas

marmitas,  no  entanto,  a  sua  não  “vinha”,  assim,  ao  retornar  para  dentro  do

estabelecimento,  ouviu  a  senhora  informar  que  “a  marmita  é  daquela  lá”,  quando

então, o dono do restaurante dirigiu-se até a porta lateral informando que aquela, seria

“onde os empregados entram”, de modo que a vítima questionou o motivo de tal ato,

recebendo a  resposta  de  que  o  porquê,  era  pelo  fato  desta  ser  negra.  Por  fim,  ao

questionar  se  havia  talheres,  o  dono informou que  havia  garfo  e  faca  em tom de

deboche  e  ainda,  após  Vitória  abrir  a  marmita,  pôde  visualizar  que  havia  uma

quantidade pequena de comida, acreditando ser outro ato de racismo, o que causou

diversos problemas psicológicos na vítima;

Juntou-se Auto de Interrogatório,  Qualificação e Vida Pregressa de

ODACIR GAIOWSKI no qual respondeu que é proprietário do restaurante “Fornaça”

e que na data dos fatos, quem atendeu Vitória Josefina Souza da Silva foi uma de suas

funcionárias, de nome Jussara Klitzke, expôs ainda, que o pagamento antecipado das

marmitas  não  é  uma  prática  recorrente  e  que  a  entrega  desta,  é  feita  dentro  no

estabelecimento.  Por  fim,  explicitou  que  apenas  chegou ao  local  após  realizar  um

“delivery”  de  marmitas  no  Fórum desta  cidade,  assim,  ao  retornar  ao  restaurante,

dirigiu-se até a porta lateral do local,  a  fim de entregar a marmita de Vitória,  que

encontrava-se  próxima àquela  saída,  disse  então que em momento algum,  esta  lhe

perguntou o motivo de estar sendo atendida na porta lateral e que não se referiu ao tom

de pele desta de forma alguma;

Juntou-se  Termo de Declaração de TRAUDE GESSI  KARSBURG

GAIOWSKIno qual relatou que é esposa de Odacir Gaiowski e que na data dos fatos

estava atendendo no caixa, devido ao fato de que seu marido havia saído a fim de

entregar algumas marmitas, assim, a pessoa de Vitória Josefina Souza da Silva, chegou

ao local, fez seu pedido e requisitou se poderia fazer o pagamento antecipado a fim de
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aguardar  do  lado de  fora  do  restaurante,  de  modo  que  Traude  informou que  uma

funcionária levaria até Vitória, o pedido pronto. Ainda, informou que normalmente ela

quem  desempenha  a  função  de  preparo  das  marmitas,  no  entanto,  como  estava

trabalhando no caixa, solicitou que uma funcionária, Jussara Klitzke, as preparasse.

Por fim, quando seu marido retornou ao local, solicitou que este entregasse a marmita

“àquela  moça  de  vermelho”,  que  encontrava-se  fora  das  dependências  do

estabelecimento,  assim,  Odacir  dirigiu-se  pela  porta  lateral,  vindo  Traude,  após  o

ocorrido, ter conhecimento de que Vitória questionou se haveria talheres, sendo então,

lhe entregue garfo e faca;

Juntou-se  Termo  de  Declaração  de  JUSSARA  KLITZKEno  qual

relatou que é funcionária do restaurante “Fornaça” e que desempenha a função de

repor  as  comidas  do  buffet,  no  entanto,  devido  ao  fato  de  que  seu  chefe,  Odacir

Gaiowski,  havia  saído  para  fazer  entregas  e  sua  esposa,  Traude  Gessi  Karsburg

Gaiowskiestava no caixa,  Jussara desempenhou a função de preparo das marmitas,

assim, ainda que fosse a primeira vez preparando o pedido, colocou comida em uma

quantidade relativa a uma marmita pequena. Por fim, informou que terminou o preparo

a fim de que Odacir, que já havia retornado, efetuasse a entrega, disse ainda que assim

que lhe foi solicitado, esta já fez seu trabalho, não tendo levado grande tempo para que

o pedido fosse entregue;

Juntou-se Termo de Declaração de IONI SOLANGE PILTZno qual

relatou  que  estava  almoçando no restaurante  “Fornaça”  na  data  dos  fatos,  quando

sentiu um cheiro de cigarro e  ao se  virar,  avistou uma mulher  de  blusa  vermelha

fumando  próximo  à  porta  lateral  do  estabelecimento.  Ainda,  informou  que  até  o

momento não havia visto Odacir Gaiowski no local, no entanto, logo este adentrou

pela porta lateral e foi informado por sua esposa, Traude Gessi Karsburg Gaiowskipara

que  procedesse  com  a  entrega  de  duas  marmitas  à  moça  que  estava  fora  do

estabelecimento. Por fim, expôs que ouviu o dono do restaurante ser solícito com a
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cliente, indo buscar talheres que lhe foram requisitados e então despedindo-se desta,

informou  ainda,  que  em  vez  alguma  visualizou  Odacir  sendo  desrespeitoso  com

qualquer cliente;

Juntou-se  Termo  de  Declaração  de  MABIANA  GUTHSno  qual

relatou que estava almoçando no restaurante “Fornaça” juntamente de Ioni Solange

Plitz e que naquele dia o local estava bem movimentado, lhe chamando a atenção uma

moça que encontrava-se do lado de fora do estabelecimento fumando cigarro. Ainda,

informou  que  Odacir  Gaiowski  chegou  ao  local  e  foi  informado  por  sua  mulher,

Traude Gessi Karsburg Gaiowskipara que levasse a marmita até à moça que estava na

parte  defora  do  local,  Mabiana  disse  ainda,  que  os  clientes  que  pedem  marmita

geralmente  esperam  do  lado  de  fora  a  fim  de  não  atrapalhar  o  fluxo  dentro  do

restaurante. Por fim, expôs que a moça solicitou talheres que lhe foram entregues e que

nunca presenciou Odacir desrespeitar qualquer cliente.

É o breve relatório.

No  caso  em  questão,  não  se  logrou  formar  conjunto  probatório

mínimo para o início da ação penal, diante da ausência de indícios mínimo de autoria e

materialidade, portanto deve o presente caderno investigativo ser arquivado por falta

de justa causa.

A  justa  causa  se  consubstancia  no  suporte  probatório  mínimo

imprescindível  ao  regular  exercício  da  ação penal.  Ora,  se  existe  perplexidade  no

tocante às provas, ou seja, se estas são insuficientes para a imputação de uma conduta

típica e antijurídica, evidentemente descabe a propositura de uma ação criminal.
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Dessa forma, conforme indica a doutrina, para a propositura de ação

penal é necessário, além dos requisitos indicados no artigo 41 do Código de Processo

Penal, entendido a contrario sensu, o requisito da justa causa.

“Tem  incluído  a  doutrina  entre  as  causas  de  rejeição  da
denúncia ou da queixa, por falta de condição exigida pela lei
(falta  de  interesse  de  agir), a  inexistência  de  indícios  no
inquérito  ou  peças  de  informação  que  possam  amparar  a
acusação.  É  realmente  necessário  que  a  inicial  venha
acompanhada de um mínimo de prova para que a ação penal
tenha  condições  de  viabilidade,  caso  contrário  não  há  justa
causa para o processo. Só há legitimação para agir no processo
penal  condenatório  quando  existir  o  fumus  boni  juris  que
ampare a imputação. Tem se exigido, assim, que a inicial venha
acompanhada de inquérito policial ou prova documental que a
supra, ou seja, de um mínimo de prova sobre a materialidade e
autoria,  para  que  se  opere  o  recebimento  da  denúncia  ou
queixa, não bastando a simples versão dada pelo ofendido. (...)
Evidentemente não é necessário prova plena nem um exame
aprofundado  dos  autos  do  inquérito  policial  ou  peças  de
informação pelo juiz. São suficientes ao recebimento da inicial
elementos que tornem verossímil a acusação.1

A questão também se coloca bem resolvida na jurisprudência: 

Sem  que  fumus  boni  juris  ampare  a  imputação,  dando-lhe
contornos de razoabilidade, pela existência de  justa causa, ou
pretensão viável, a denúncia ou queixa não pode ser recebida ou
admitida. Para que seja possível o exercício do direito de ação
penal é indispensável haja, nos autos de inquérito ou nas peças
de informação ou representação,  elementos  sérios,  idôneos,  a
mostrar  que  houve  uma  infração  penal,  e  indícios,  mais  ou
menos  razoáveis,  de  que seu autor  foi  a  pessoa apontada no
procedimento informativo ou nos elementos de convicção.2 

1MIRABETE, Julio Fabbrini. Código de Processo Penal Interpretado. 8ª. ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 188.
2 RT 643/299. No mesmo sentido, STJ : JSTJ  15/220, RSTJ 36/17, RT 674/341; TJSP : RT 651/373.
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No caso posto em análise,  tanto a prova da materialidade como os

indícios  mínimos  de  autoria  restaram prejudicados,  pois  o  depoimento  da  suposta

vítima  encontra-se  isolado nos  elementos  informativos.  As  testemunhas  imparciais

Mabiana Guths e Ioni Solange Piltz relataram que não ouviram qualquer ofensa racial

por parte de quem quer que seja em face de Vitória, relatando que foi tratada com

respeito por todos os funcionários. 

De outra mão, tanto Odacir, quanto Traude e Jussara relataram que

não  houve  nenhum  comportamento  discriminatório,  o  fato  de  ter  sido  entregue  a

marmita pela porta lateral foi em razão de Odacir ter chegado por este local e Vitória

estar por perto; o fato de a marmita ter vindo com menos comida foi esclarecido que

foi montada pela funcionária que não tinha por função esta tarefa, entretanto executou

a montagem na quantidade que lhe foi orientada; no mais, afirmaram todos que não

houve menção em qualquer momento a cor de pele de Vitória.

Não há, portanto, possibilidade de se imputar conduta criminosa ao

investigado e a propositura da ação penal, nesse contexto, fatalmente, daria margem à

rejeição da peça acusatória em face ao contido no art. 395, inciso III, do Código de

Processo Penal (ausência de justa causa).

Registre-se que não se trata de arquivamento por atipicidade do fato

investigado,  o  que  impossibilitaria  a  continuidade  das  investigações,  mas  sim  de

arquivamento não preclusivo, no qual, obtendo a Autoridade Policial novos elementos

de prova ou indícios, será possível proceder à reabertura do inquérito policial.

Diante do exposto, sem violar o princípio da obrigatoriedade da ação

penal pública, o Ministério Público do Estado do Paraná, pelo Promotor de Justiça que

ora subscreve, promove o  ARQUIVAMENTO do presente inquérito policial,  com

fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal, e pugna por sua
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homologação, com a ressalva prevista no art. 18, do mesmo Código e no Enunciado

524,  da  Súmula  do  Supremo  Tribunal  Federal,  comunicando-se  o  Cartório

Distribuidor, o Instituto de Identificação e a Autoridade Policial, nos termos do Código

de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, para as anotações necessárias.

Marechal Cândido Rondon/PR, datado eletronicamente.

THARIK DIOGO

Promotor Substituto
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Data: 19/05/2021
Movimentação: DETERMINADO O ARQUIVAMENTO

Complemento: .  Veiculado no DJEN em 24/05/2021.

Por: Dionisio Lobchenko Junior

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 16.0

19/05/2021: DETERMINADO O ARQUIVAMENTO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

VARA CRIMINAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PROJUDI
Rua Paraíba , 541 - Centro - Marechal Cândido Rondon/PR - CEP: 85.960-000 -

Fone: (45) 3284-7400 - E-mail: mcr-2vj-scr@tjpr.jus.br

Autos nº. 0001951-31.2021.8.16.0112

I – Acolhendo o douto parecer do Ministério Público (mov. 12.1), como

razão de decidir,  o arquivamento deste procedimento investigatório.homologo
 
II – , à autoridade policial judiciária, para os fins do art. 18 doOficie-se

Código de Processo Penal.
 
III – Após, observando-se, integralmente, o contido no Código de Normas

da douta Corregedoria-Geral da Justiça do Estado, feitas as devidas anotações e baixas, 

 estes autos, certificando-o a Secretaria.arquivem-se
 
IV – Intimem-se.
 
Datado e assinado eletronicamente.
 
Dionisio Lobchenko Junior

       Juiz Substituto
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Data: 21/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Vítima  com prazo de 5 dias corridos -

Referente ao evento (seq. 16) DETERMINADO O ARQUIVAMENTO (19/05/2021)

Por: Eduardo Antonio Primon

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 17.0

21/05/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/05/2021
Movimentação: AUTOS ENTREGUES EM CARGA PARA MINISTÉRIO PÚBLICO

Complemento: 2a. Promotoria de Justiça de Marechal Cândido Rondon - CIÊNCIA com prazo de

5 dias corridos

Por: Eduardo Antonio Primon

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 18.0

21/05/2021: AUTOS ENTREGUES EM CARGA PARA MINISTÉRIO PÚBLICO.
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Data: 21/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE COMUNICAÇÕES IIPR (ELETRÔNICO)

Complemento: Referente ao evento (seq. 16) DETERMINADO O ARQUIVAMENTO(19/05/2021

17:43:45). Identificador do Cumprimento: 0001

Por: Eduardo Antonio Primon

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ofício (IIPR)

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 19.0

21/05/2021: EXPEDIÇÃO DE COMUNICAÇÕES IIPR (ELETRÔNICO).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

VARA CRIMINAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PROJUDI

Rua Paraíba , 541 - Centro - Marechal Cândido Rondon/PR - CEP: 85.960-000 - Fone: (45)

3284-7400 - E-mail: mcr-2vj-scr@tjpr.jus.br

Marechal Cândido Rondon, 21 de maio de 2021.

 

ILMO. SENHOR DIRETOR DO INSTITUTO ESTADUAL DE IDENTIFICAÇÃO

 
 

COMUNICAÇÃO CRIMINAL

 Dados Pessoais

Nome do Réu Nacionalidade

 ODACIR GAIOWSKI   Brasil

Estado civil Profissão Naturalidade Nascimento

      CRUZ MACHADO/PR  31/03/1960

Identidade n.º CPF
 22598201 SSP/PR (RG validado no IIPR sob nº 2259820)  Não Cadastrado

Mãe Pai

 ANGELA GAIOWSKI  MIGUEL GAIOWSKI

Endereço Cidade – UF

 RUA XXI DE MARÇO 200  MARECHAL CÂNDIDO RONDON / PR

Dados do Inquérito Policial

Numeração Única Inquérito Policial Data da Distribuição Data fato crime

0001951-31.2021.8.16.0112 77381/2021 26/04/2021 22/04/2021

Vítimas
VITÓRIA JOSEFINA SOUZA DA SILVA

Infrações Penais

Artigo/Complemento

CP ART 140 Injuria INJURIA REFERENTE A RACACORETNIARELIGIAOORIGEM Reclusao 1 a 3 anos E ...

Comunicações/Decisões ao IIPR

Decisão/Comunicação Data Complemento
Arquivamento 19/05/2021

 
 

Marechal Cândido Rondon, 21 de maio de 2021.

 
Dionisio Lobchenko Junior

Juiz de Direito
 

Informações extraídas por: Eduardo Antonio Primon
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PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 19.1 - Assinado digitalmente por Eduardo Antonio Primon:50894
21/05/2021: EXPEDIÇÃO DE COMUNICAÇÕES IIPR (ELETRÔNICO). Arq: Ofício (IIPR)
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Data: 21/05/2021
Movimentação: CONFIRMADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

Complemento: Comunicações Iipr (eletrônico) lido(a) em 21/05/2021 - Referente ao evento de

expedição (seq. 19) EXPEDIÇÃO DE COMUNICAÇÕES IIPR (ELETRÔNICO) (21/05/2021

14:08:33). Dados atualizados com sucesso!

Por: Eduardo Antonio Primon

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 20.0

21/05/2021: CONFIRMADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 21/05/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Baixa

Por: Eduardo Antonio Primon

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 21.0

21/05/2021: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 21/05/2021
Movimentação: CONFIRMADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

Complemento: Remessa ao Ministério Público - Para Carlos Alberto Dias Torres em 21/05/2021

com prazo de 5 dias corridos *Referente ao evento DETERMINADO O ARQUIVAMENTO

(19/05/2021)

Por: Carlos Alberto Dias Torres

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 22.0

21/05/2021: CONFIRMADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 21/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE CIÊNCIA

Por: Carlos Alberto Dias Torres

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ciência Sentença Favorável

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 23.0

21/05/2021: JUNTADA DE CIÊNCIA.
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MM. Juiz,

Ciente o Ministério Público.

 

Marechal Cândido Rondon, datado e assinado digitalmente.

Carlos Alberto Dias Torres

Promotor de Justiça
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PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 23.1 - Assinado digitalmente por Carlos Alberto Dias Torres
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Data: 21/05/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) MINISTÉRIO PÚBLICO

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 24.0

21/05/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 27/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE ANOTAÇÃO DE BAIXA DEFINITIVA

Por: Sandra Mara Signore

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Baixa

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 25.0

27/05/2021: JUNTADA DE ANOTAÇÃO DE BAIXA DEFINITIVA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
DISTRIBUIDOR DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PROJUDI

 

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, procedi à baixa na
distribuição do feito. Nada mais, dou fé.

 

Marechal Cândido Rondon, 27 de maio de 2021.
 

Sandra Mara Signore
Distribuidor
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PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Sandra Mara Signore
27/05/2021: JUNTADA DE ANOTAÇÃO DE BAIXA DEFINITIVA. Arq: Baixa
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Data: 27/05/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) DISTRIBUIDOR

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 26.0

27/05/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 01/06/2021
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Vítima) em 31/05/2021 com prazo de 5 dias

corridos *Referente ao evento (seq. 16) DETERMINADO O ARQUIVAMENTO (19/05/2021) e ao

evento de expedição seq. 17.

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 27.0

01/06/2021: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 07/06/2021
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO

Complemento: Renúncia de Prazo de Vítima - Referente ao evento DETERMINADO O

ARQUIVAMENTO (19/05/2021)

Por: THAÍS BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 28.0

07/06/2021: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 10/06/2021
Movimentação: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

Por: Carolina Wammes

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 29.0

10/06/2021: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE.
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Data: 20/07/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE PROCURAÇÃO

Por: CESAR LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Procuração

PROJUDI - Processo: 0001951-31.2021.8.16.0112 - Ref. mov. 30.0

20/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE PROCURAÇÃO.
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20/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE PROCURAÇÃO. Arq: Procuração
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